
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

INDICAÇÃO N° 59 /2023 

Exmo. Senhor 
LUIS CÉSAR PEDRO LONGO 
Presidente da Camara Municipal de 
CHAVANTES/SP. 

0 Vereador que a esta subscreve, INDICA nos termos do 
Artigo 170 do Regimento Interno desta Casa, seja oficializado ao senhor 
Prefeito Municipal, que sejam adotadas as devidas providências para 
combater a infestação de escorpiões em nosso município. 

JUSTIFICATIVA: 

Estamos passando por um período muito quente, propicio 
ao aparecimento e a reprodução de escorpiões, aumentando, 
consequentemente, o risco de picadas. Contudo, a infestação do referido animal 
é percebida durante todo o ano. 

Em nosso município, tem chamado a atenção o 
aumento desses animais peçonhentos em diferentes bairros, principalmente no 
bairro: "Jardim das Paineiras", sendo rotineiramente encontrados. 

Diversos munícipes procuraram este vereador queixando-se 
sobre o constante aparecimento de escorpiões em suas residências e nas 
proximidades, solicitando providências no sentido de buscar soluções efetivas 
para combater a proliferação dos escorpiões, cuja picada pode ser letal. 

Com o intuito de evitar a propagação do escorpião, e 
considerando que os grupos mais suscetíveis ao envenenamento grave são 
crianças com até 10 anos de idade e idoso, é imprescindível desenvolver um 
Programa de Combate ao Escorpião. 

Enfatizo ainda a responsabilidade do Poder Público (Poder 
Executivo) em estabelecer as ações de prevenção e controle de escorpiões, 
mapeando as áreas, verificando os locais e desenvolvendo medidas 
emergências ao enfrentamento deste problema de saúde pública, através dos 
Setores da Saúde e da Vigilância Sanitária do nosso Município, que certamente 
diminuirá, consideravelmente, os incidentes e a proliferação da espécie. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

Certo da preocupação de Vossa Excelência em proporcionar um 
atendimento de qualidade aos munícipes, aguardo que o Executivo Municipal 
tome as devidas providências necessárias e cabíveis para o atendimento da 
referida indicação, o mais breve possível. 

Por isso, na certeza de contar com o pronto atendimento, 
desde já agradeço, e me coloco à disposição. 

Plenário Fausi Mansur, 17 de novembro de 2023. 

Vereador. PS 
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